

PROJETO APADRINHAMENTO/PARCERIAS ENTRE ADVOGADOS

Como Participar
Para participar na lista cadastral como advogado especialista padrinho/parceiro em determinada área do conhecimento, o(a) advogado(a) deverá preencher o requerimento com indicação da(s) áreas de especialidade que pretende efetuar parcerias.
O pedido deverá ser protocolizado na Sede da OAB Sinop ou enviado por e-mail para aprovação pela diretoria da OAB 6ª Subseção e inserção das informações no site da OAB Sinop.
Os links para fazer o download do requerimento, bem como para consultar a situação de adimplência ou inadimplência, podem ser encontrados nesta página, no menu lateral.
São requisitos mínimos para admissão:
- Ser inscrito na Subseção de Sinop;
- Comprovar regularidade perante a tesouraria da Seccional;
- Não ter condenação transitada em julgado pelo Tribunal de Ética e Disciplina da OAB nos últimos três anos, salvo se comprovar a respectiva reabilitação.
- Assinar o termo de consentimento e autorização para inserção de dados pessoais juntamente com o requerimento para inclusão dos dados no site da OAB Sinop na aba de advogados especialistas parceiros/padrinhos
E-mail para envio do requerimento de inscrição e documentação: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

